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CONTRATO Nº 24/2023/PGJ

 
 

TERMO DE CONTRATO Nº 24/2023 QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO
PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA,
E A EMPRESA ZIVA TECNOLOGIA E
SOLUCOES LTDA. PROCEDIMENTO DE
GESTÃO ADMINISTRATIVA Nº
19.21.0016.0015023/2023-73 -  SEI. 
 
 

CONTRATANTE: O Estado do Piauí, pessoa jurídica de direito público, por intermédio da
Procuradoria-Geral de Justiça, com sede na Rua Álvaro Mendes, nº 2294, Centro, Teresina-PI,
inscrito no CNPJ: 05.805.924/0001-89, representado neste ato pelo Subprocurador de Justiça
Institucional, Dr. Hugo de Sousa Cardoso, no uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 12, V, da
Lei Complementar Estadual Nº 12, de 18 de dezembro de 1993, e art. 1°, IX, do Ato PGJ-PI Nº
1079/2021.  
 
CONTRATADO: EMPRESA ZIVA TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA, inscrita no CNPJ (MF)
sob o nº 05.816.526/0004-00, estabelecido na Rod. Governador Mario Covas, n° 0 – Sala 56 Km 290
– Serra do Anil, :CEP: 29.147-030, Cidade/UF: Cariacica/ES, representado pela sócia administradora,
Patrícia Angelina da Conceição, portadora CPF (MF) nº : 346.994.***-**, de acordo com a
representação legal que lhe é outorgada por instrumento da empresa.  
  
Os CONTRATANTES  têm entre si, justo e avençado, e celebram o presente instrumento, instruído
no Procedimento de Gestão Administrativa nº 19.21.0016.0015023/2023-73 - SEI no Pregão Eletrônico
n.º 09/2023(Ata de Registro de Preços nº 06/2023), obedecendo ao disposto na Lei nº 10.520/02, nº
8.666/93 e Decreto Estadual nº 11.346/04, considerando o teor da proposta de preços apresentada
pela contratada e mediante as cláusulas e condições que se seguem:  
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa especializada para
fornecimento de solução de rede local sem fio (WLAN),por 24 (vinte e quatro) meses, englobando
equipamentos, com garantia de 60 meses, configuração, repasse de conhecimento, suporte e
assistência técnica para o Ministério Público do Estado do Piauí (MPPI), conforme especificações
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contidas no Termo de Referência, anexo do Edital e Anexo I deste Contrato.  
1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
2.1. A despesa correrá à conta da seguinte dotação orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 25101 

Função: 03

Programa: 13

At ividade: 2000

Fonte do Tesouro: 500  

Natureza da Despesa:  3.3.90.40

Nota de Empenho: 2023NE00428

 
CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR DO CONTRATO 
3.1.O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 1.529.248,35 (Hum milhão e quinhentos e vinte e
nove mil e duzentos e quarenta e oito reais e trinta e cinco centavos).

3.1.1. No valor acima estão inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
4.1.O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com início na data de sua
assinatura e encerramento na mesma data do ano seguinte ao da assinatura, tendo eficácia após a
publicação do extrato do ato no Diário Oficial Eletrônico do MPPI, nos termos do art. 61, parágrafo
único da Lei 8.666/1993. 

4.1.1. O prazo de vigência deste contrato poderá ser prorrogado, no que diz respeito ao
fornecimento dos equipamentos, face aos prazos de entrega e de procedimentos de recebimento
fixados, sem prejuízo da obrigatória observância ao prazo de garantia e da assistência técnica,
contidas nas especificações de cada item, contados a partir da data de emissão do Termo de
recebimento Definitivo, não podendo ser prorrogado, no que diz respeito ao serviço de
assistência técnica ON SITE e da garantia. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO  
5.1. MONTAGEM, INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO  

5.1.1. Antes do início da instalação deverá ser realizado Site Survey (Preditivo local), entrega de
relatório técnico indicando e atestando a distribuição adequada dos Pontos de Acesso (APs) em
conformidade com as condições de cobertura e usabilidade estabelecidas neste termo e em
conformidade com as melhores práticas de mercado assim como projeto executivo de instalação
sendo o escopo do último definido conjuntamente com a equipe técnica do MPPI;  
5.1.2. Todos os equipamentos/dispositivos que compõem a solução deverão vir acompanhados de
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todos os softwares, licenças e opcionais;  
5.1.3. Deverá ser fornecido ao final da instalação e configuração Plano de Instalação e
Configuração contendo no mínimo toda a diagramação lógica e física, distribuição dos Pontos de
Acesso (AP), customizações/configurações relevantes da Solução de Gerenciamento e Controle,
arquivos de configuração para backup, endereço de formas de acesso as configurações dos
equipamentos e seus respectivos usuários e senhas, dentre outras informações relevantes para a
total operação da solução.  
5.1.4. Todos os equipamentos deverão funcionar em 110v/220v;  
5.1.5. Deverão vir com todos os cabos de força adequados e em tamanho suficiente para
instalação de toda a solução nas dependências do CONTRATANTE.  
5.1.6. As empresas interessadas em participar do certame poderão realizar vistoria nas
dependências do CONTRATANTE para verificar as condições de prestação dos serviços, tomar
conhecimento de peculiaridades relacionadas ao fornecimento e avaliar o grau de complexidade
das tarefas a serem desenvolvidas. A vistoria poderá ser realizada até 48 (quarenta e oito) horas
antes da data prevista para a abertura da licitação, não sendo admitida, em hipótese alguma,
qualquer alegação de desconhecimento, total ou parcial, dos serviços a serem prestados, suas
peculiaridades e complexidade, após a licitação. Não será admitida vistoria no dia da licitação. A
licitante interessada em realizar a vistoria deverá agendá-la junto à Coordenadoria de Tecnologia
da Informação do MPPI, por meio do e-mail cti@mppi.mp.br. 
5.1.7. Deverá ser contemplado a configuração total da solução, obedecendo as melhores práticas
do mercado visando disponibilidade, segurança e performance do ambiente.  
5.1.8. Deverá ser realizado inventário de todo parque que foi instalado e fornecido posteriormente
controle (tabela) contendo as informações relevantes de cada dispositivo e sua
distribuição/localização.  
5.1.9. Após a conclusão da montagem, instalação e configuração, A CONTRATADA deverá
realizar apresentação de repasse tecnológico, do tipo “hands-on”, relativo à instalação,
gerenciamento, operacionalização, manuseio, configuração e utilização da solução fornecida e
seus componentes, visando garantir que a equipe técnica do CONTRATANTE esteja
minimamente capacitada a operar o novo ambiente após o término desta etapa. O presente item não
invalida e/ou torna desnecessário a realização do "Repasse de Conhecimento", o qual tem como
objetivo o aprofundamento e complementação do conhecimento.  

5.1.9.1. A CONTRATADA deverá em, no máximo, de 120 (cento e vinte) dias corridos,
contados a partir da assinatura do Contrato, finalizar entrega, instalação e configuração de
todos os equipamentos que compõem a solução de comunicação de dados na Sede do
MPPI.  
5.1.9.2. Durante este prazo, a CONTRATADA deverá entregar Projeto Executivo que
deverá conter o mapa de endereçamento IP de forma a permitir a utilização do plano de
endereços a ser fornecido pelo MPPI das redes locais dos sítios.  
5.1.9.3. O plano de implantação deverá prever a conectividade temporária a entre as atuais
redes corporativas do MPPI e a solução proposta pela CONTRATADA, garantindo a
implantação sem a interrupção dos serviços existentes, para isso, serão providenciados
pela CONTRATANTE conexões adicionais para os equipamentos da CONTRATADA.  
5.1.9.4. O Projeto Executivo deverá ser analisado pelo MPPI em ate ́ 10 dias corridos após
sua apresentação.  
5.1.9.5. O início da implantação dar-se-á somente após a aprovação pelo MPPI do Projeto
Executivo.  
5.1.9.6. A implantação deverá obedecer a seguinte ordem: 

Evento   Descrição do Evento   
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1  Assinatura do Contrato   

2  Apresentação do Projeto Executivo   

3  Aprovação do Projeto Executivo   

4   Entrega, instalação e configuração dos equipamentos  

5  Emissão do Termo de Recebimento Definitivo   

6   Entrega do As Built e repasse de conhecimento   

 
5.2. REPASSE DE CONHECIMENTO  

5.2.1. Deverá ser feito repasse de conhecimento sobre a solução, de forma a capacitar a equipe
técnica, indicada pela CONTRATANTE, a gerenciar/administrar e opera-la em sua plenitude. 
5.2.2.  O repasse de conhecimento deverá iniciar no máximo 30 dias antes da data de finalização da
implantação dos equipamentos. 
5.2.3. A transferência de conhecimento deverá ser realizada para até 3(três) pessoas a serem
indicadas pela CONTRATANTE.  
5.2.4. A transferência de conhecimento será realizada em data e horário oportuno, a serem
definidos pela equipe técnica indicada pela CONTRATANTE.  
5.2.5. A CONTRATADA deverá apresentar à equipe técnica, indicada pela CONTRATANTE,
com no mínimo 10 dias de antecedência a data do repasse, ementa contendo todos os assuntos a
serem abordados para avaliação e aprovação, quando só então será definida a data e horário.  
5.2.6. Deverá abranger todos os aspectos teóricos e práticos para capacitar a equipe de forma
plena em instalação, interconexão, configuração, customização e operação da solução.  
5.2.7. O repasse de conhecimento visa capacitar os técnicos da CONTRATADA a entender todos
os aspectos teóricos e práticos necessários para desenho de solução, interconexão, montagem,
implantação, customização, operação e ajustes de desempenho, bem como abranger todas as
funcionalidades implementadas ou passíveis de implementação.  
5.2.8. A carga horária poderá ser definida pelo fornecedor, que deverá dimensionar o treinamento
de forma a capacitar plenamente a equipe da CONTRATADA.  
5.2.9. A transferência de conhecimento deverá ser realizada, preferencialmente, remotamente.
Caso seja no modelo presencial, a CONTRATADA será responsável por toda a infraestrutura que
se fizer necessária ao repasse, ou seja, notebooks, comutadores, projetores, dentre outros
equipamentos ou ferramentas.  
5.2.10. Na impossibilidade do repasse ser realizado nas dependências da CONTRATANTE,
deverá ser realizada, em território nacional, em local com acessibilidade adequada, seja em
laboratório do fabricante do equipamento, ou laboratório credenciado pelo fabricante do
equipamento, ou mesmo em ambiente de treinamento que ofereça todas as condições e recursos
necessários para que o repasse seja feito de forma a atender os requisitos especificados neste
termo. Caso o repasse seja realizado fora de Teresina, as despesas com hospedagem e
deslocamento até o local onde será ministrado o repasse, correrão por conta da
CONTRATADA.  
5.2.11. O repasse deverá abordar todas as funcionalidades nativas da solução, bem como as
customizáveis a serem implantadas.  
5.2.12. O repasse será de natureza teórica e prática, devendo abranger todos os equipamentos,
componentes e softwares da solução ofertada, em seus aspectos mais relevantes. Deverá cobrir
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todas as gerências em todas as suas formas de acesso e opções.  
5.2.13. O repasse será dado como concluído e aceito apenas após a avaliação por parte da equipe
da CONTRATANTE, através do formulário de avaliação de reação de treinamento interno, que
objetiva analisar todos os aspectos da capacitação, como por exemplo: carga horária para
atividades teóricas, carga horária para atividades práticas, qualidade do instrutor, profundidade em
que os temas foram abordados, dentre outros aspectos.  
5.2.14. O repasse de conhecimento deverá obter no mínimo nota 4 (quatro) de média, em uma
escala de 0 a 5, de todos os participantes.  
5.2.15. Em caso de nota inferior a 4(quatro), a capacitação deverá ser refeita (total ou
parcialmente) em data e horário oportuno a ser definida pela equipe da CONTRATANTE.  
5.2.16. Ao final do repasse de conhecimento deverá ser emitido certificado de conclusão de curso
a cada participante contendo, no mínimo, a carga horária, a data de início, a data do fim, o título do
treinamento e a ementa abordada.  
5.2.17. Todas as informações deverão estar em português. 

 
5.3. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

5.1.1. As licenc ̧as da soluc ̧ão, equipamentos e o repasse de conhecimento serão recebidos
provisoriamente quando da entrega do objeto resultante de cada Ordem de Servic ̧o ou de
Fornecimento de Bens, pelo Fiscal Técnico do Contrato, para efeito de posterior verificac ̧ão de
sua conformidade com as especificac ̧ões constantes neste Termo de Refere ̂ncia e na proposta. 
5.1.2. Uma vez emitido o Termo de Recebimento Proviso ́rio (TRP), iniciar-se-á a etapa de
verificac ̧ão. 
5.1.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificac ̧ões constantes deste Termo de Refere ̂ncia e da proposta, devendo ser corrigidos,
refeitosou substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificac ̧ão da contratada, às custas
da Contratada, sem prejuízo da aplicac ̧ão de penalidades. 
5.1.4. O Termo de Recebimento Definitivo (TRD) terá seu prazo final prorrogado pelo prazo
utilizado para correc ̧ão dos defeitos em caso de problemas no aceite da soluc ̧ão e do
treinamento. 
5.1.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do
recebimento proviso ́rio, após a verificac ̧ão de que os servic ̧os prestados ou bens fornecidos
atendem aos requisitos estabelecidos em contrato, com a consequente aceitac ̧ão mediante termo
circunstanciado. 

5.1.5.1. O gestor do contrato analisará os relato ́rios e toda documentac ̧ão apresentada pela
fiscalizac ̧ão te ́cnica e, caso haja irregularidades que impec ̧am a liquidac ̧ão e o pagamento da
despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correc ̧ões. 
5.1.5.2. Os fiscais te ́cnico e requisitante emitirão o Termo de Recebimento Definitivo dos
objetos executados, com base nos relato ́rios e documentac ̧ão elaborados, e comunicará a
CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado
pela fiscalizac ̧ão. 
5.1.5.3. Na hipótese da verificac ̧ão não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á
como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
O recebimento proviso ́rio ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execuc ̧ão do contrato. 

5.1.6.O recebimento proviso ́rio ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execuc ̧ão do contrato. 
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CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
6.1. Não há exigência de garantia de execução contratual; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA– DA GARANTIA  
7. MANUTENÇÃO, SUPORTE E GARANTIA 

7.1. Todos os equipamentos/dispositivos, que compõem a solução, deverão ter garantia e
assistência técnica de 24 (vinte e quatro) meses “on-site” para softwares, equipamentos e seus
componentes, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE, a contar da data de seu recebimento
definitivo, subdividindo-se em:  

7.1.1. Garantia técnica evolutiva: fornecimento de novas versões e/ou releases corretivos de
softwares, lançadas durante o período de garantia, mesmo em caso de mudança de
designação do nome. A cada nova liberação de versão e release, a CONTRATADA deverá
apresentar as atualizações, inclusive de manuais e demais documentos técnicos, bem como
nota informativa das novas funcionalidades implementadas, se porventura existirem. Inclui
também, implementações de novas funcionalidades relativas aos equipamentos;  
7.1.2. Garantia técnica corretiva: série de procedimentos executados para recolocar a
solução em seu perfeito estado de uso, funcionamento e desempenho, inclusive com a
substituição de componentes, partes, ajustes, reparos e demais serviços necessários de
acordo com os manuais de manutenção do fabricante e normas técnicas específicas para
cada caso;  
7.1.3. Garantia técnica assistencial: atividades que incluem, mas não se limitam a, execução e
provimento de informação, assistência e orientação para: instalação, desinstalação,
configuração, substituição e atualização de programas (software) e dispositivos físicos
(hardware); aplicação de correções (patches) e atualizações de software; diagnósticos,
avaliações e resolução de problemas; ajustes finos e customização da solução;
esclarecimento acerca das características dos produtos; e demais atividades relacionadas à
correta operação e funcionamento da solução da melhor maneira possível.  

7.2. O CONTRATANTE poderá, a qualquer momento, determinar à CONTRATADA a execução
das rotinas de garantia técnica supracitadas;  
7.3. A CONTRATADA deverá apresentar soluções definidas para os problemas relatados e
identificados por solicitação de garantia técnica pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos e
condições estabelecidos neste Termo de Referência;  
7.4. A CONTRATADA prestará serviço de garantia técnica “on-site”, remotamente ou por
telefone sempre que se fizer necessário ou quando solicitado pelo CONTRATANTE. O tipo de
atendimento será definido pela equipe técnica do CONTRATANTE. Para casos de substituição
de equipamentos defeituosos/danificados em localidades remotas, estes serão entregues no
endereço da SEDE e recolhidos pela contratada. Ao serem disponibilizados novos equipamentos
funcionais, serão substituídos pela equipe do MPPI nas localidades; 
7.5. A CONTRATADA deverá disponibilizar ao CONTRATANTE um serviço de atendimento
telefônico com discagem gratuita 0800 ou de custo local DDD 86 e, adicionalmente, outro meio
de comunicação de disponibilidade imediata, sítio Web ou e-mail, sem ônus adicional para o
CONTRATANTE, para abertura e acompanhamento de chamados. É imprescindível que os
funcionários de atendimento da CONTRATADA conheçam a solução e estejam aptos a dar as
informações básicas sobre a solução;  
7.6. A Garantia Técnica deverá, ao ser acionada, registrar o chamado, protocolar a data e hora da
solicitação, nome do solicitante e descrição detalhada da solicitação;  
7.7. A CONTRATADA encaminhará mensagem de e-mail para endereço a ser indicado pelo
CONTRATANTE informando o número de protocolo do chamado técnico, data e hora de
abertura e sua descrição;  
7.8. O atendimento e Garantia Técnica devem ser em língua portuguesa, incluindo o atendimento
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telefônico, o e-mail e o sítio Web;  
7.9. A critério do CONTRATANTE, o atendimento às solicitações deverão ser realizado nas
instalações do CONTRATANTE (“on-site”) mesmo que se estenda por períodos noturnos,
sábados, domingos e feriados, salvo acordo prévio e expresso com a CONTRATANTE.
Também não implicará em custos adicionais ao CONTRATANTE;  
7.10. A interrupção do atendimento por parte da CONTRATADA e sem a prévia autorização da
equipe técnica do CONTRATANTE poderá ensejar na aplicação das penalidades previstas;  
7.11. Deverá haver uma descrição da solução, imediatamente após fechamento dos chamados,
acerca das soluções aplicadas para definitivamente retornar à solução ao pleno estado de
funcionamento. Essa descrição deverá fornecer em detalhes, por e-mail ou via sítio Web, a
solução para o problema detectado. Deverá cobrir todo e qualquer defeito apresentado no
serviço, incluindo todos os componentes da solução, equipamentos de comunicação, peças e
esclarecimentos técnicos para ajustes, reparos, instalações, configurações e correções
necessárias;  
7.12. A CONTRATADA deverá entregar documentação comprobatória da contratação da Garantia
técnica, pelo período especificado neste termo de referência, junto ao fabricante da solução
ofertada; A contratação da garantia técnica junto ao fabricante não exime a CONTRATADA da
mesma responsabilidade; Os serviços deverão ser prestados pelo fabricante dos equipamentos ou
pela rede de assistência técnica autorizada, sempre sob responsabilidade da CONTRATADA.  
7.13. Se durante as manutenções for verificada a necessidade de substituição de peça e/ou
componente da solução, essa deverá ocorrer sem custo adicional para o CONTRATANTE;  
7.14. No caso de substituição temporária, o equipamento, peça e componente deverá possuir, no
mínimo, características técnicas e desempenho iguais ou superiores às substituídas com a anuência
do CONTRATANTE;  
7.15. No caso de substituição definitiva, o equipamento, peça e componente deverá possuir, no
mínimo, características técnicas e desempenho iguais ou superiores às substituídas, serem novas e
de primeiro uso;  
7.16. Em qualquer tipo de substituição, temporária ou definitiva, por equipamento diferente ao
original, a CONTRATADA deverá garantir a total compatibilidade com o restante da solução;  
7.17. O envio para centros de Garantia técnica em outra localidade não exime a CONTRATADA
do cumprimento dos prazos estabelecidos nos níveis de serviço exigidos;  
7.18. Para a remoção de equipamento, peça e componente será necessária autorização de saída
emitida pelo Fiscal Técnico ou Requisitante do Contrato, a ser concedida ao funcionário da
CONTRATADA, formalmente identificado.  
7.19. A CONTRATADA deve prover as correções e atualizações mais recentes dos hardwares
instalados, tais como firmware, que permitam melhorar as funcionalidades dos equipamentos e
mantê-los compatíveis com os demais componentes de hardware e software do parque
tecnológico do CONTRATANTE, sem ônus adicional;  
7.20. A CONTRATADA deve prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela equipe técnica do CONTRATANTE referentes a qualquer problema detectado ou
ao andamento de atividades das manutenções previstas;  
7.21. A CONTRATADA deve assegurar a Garantia Técnica necessária ao perfeito funcionamento
dos equipamentos que compõem a solução ou à melhoria da sua qualidade técnica, efetuando
ajustes, reparos ou substituição parcial ou total dos equipamentos, peças e partes sob sua
propriedade e responsabilidade, sem ônus adicionais para o CONTRATANTE;  
7.22. Todas as despesas decorrentes da necessidade de substituição de equipamentos,
infraestrutura, transporte, deslocamento, embalagem, peças, partes, manuais do fabricante, serão
de inteira responsabilidade da CONTRATADA, não devendo gerar qualquer ônus adicional para o
CONTRATANTE;  
7.23. O CONTRATANTE poderá abrir chamados de manutenção diretamente no Fabricante do
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equipamento sem necessidade de prévia consulta e/ou qualquer liberação por parte da
CONTRATADA. Não deve haver limite para aberturas de chamados, sejam de
dúvidas/configurações e/ou resolução de problemas de hardware ou software.  
7.24. A abertura de chamados deverá ser disponibilizada em regime 24x7 (vinte e quatro horas por
dia, sete dias por semana), todos os dias do ano, no idioma português, por telefone ou website. 

 
CLÁUSULA OITAVA– DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
8.1. DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 

8.1.1. Supervisionar o fornecimento da solução e a prestação dos serviços objetos deste Termo de
Referência, exigindo presteza na entrega/execução e correção das falhas eventualmente
detectadas.  
8.1.2. Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à
execução dos serviços e ao fornecimento da solução.  
8.1.3. Proporcionar as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais.  
8.1.4. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência e seus
anexos.  
8.1.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do termo de referência e da proposta, para
fins de aceitação e recebimentos.  
8.1.6. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido.  
8.1.7. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no termo de referência.  
8.1.8. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.  
8.1.9. Aplicar as sanções, conforme previsto no termo de referência.  
8.1.10. Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, no período de expediente
do MPPI, nos dias úteis, desde que devidamente identificados, aos locais em que devam executar
suas tarefas, sendo vedada, salvo se por autorização expressa do CONTRATANTE, o trânsito
em áreas estranhas às suas atividades.  
8.1.11. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição, de empregado da
CONTRATADA que estiver sem uniforme ou crachá de identificação, que atrapalhar ou dificultar
a fiscalização, ou cuja conduta esteja inadequada, a critério do MPPI.  
8.1.12. Anotar em registro próprio e notificar à CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de
eventuais imperfeições no curso de execução do serviço, fixando prazo para a sua correção.  

8.2. DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:   
8.2.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência,
e (seus anexos, edital e outros documentos que houver) e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,
ainda:  
8.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no termo de referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão
as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência, se for o caso, e prazo de
garantia ou validade.  
8.2.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos especificados no termo de
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referência, contados a partir da notificação pelo CONTRATANTE, o objeto com avarias ou
defeitos;  
8.2.4. A CONTRATADA deve relacionar-se com O CONTRATANTE, exclusivamente, por meio
do Gestor do Contrato, preferencialmente, por escrito, devendo também manter informados os
Fiscais Técnicos e/ou Solicitantes em questões específicas quando couber;  
8.2.5. A CONTRATADA deverá prestar esclarecimentos ao MPPI e sujeitar-se às orientações do
gestor do contrato.  
8.2.6. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos,
avarias ou incorreções, obedecendo o acordo de nível de serviço especificado neste termo.  
8.2.7. Relatar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 horas, irregularidades ocorridas que
impeçam, alterem ou retardem a execução do Contrato, efetuando o registro da ocorrência com
todos os dados e circunstâncias necessárias a seu esclarecimento, sem prejuízo da análise da
administração e das sanções previstas.  
8.2.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação (Art. 55,
XVIII Lei 8.666/93).  
8.2.9. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato (Art. 70 Lei 8.666/93).  
8.2.10. A CONTRATADA deve observar rigorosamente as normas regulamentadoras de
segurança do trabalho.  
8.2.11.A CONTRATADA deve zelar pelas instalações do CONTRATANTE.  
8.2.12. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhista, previdenciário, fiscal e
comercial, pelos seguros de acidente e quaisquer outros encargos resultantes da prestação do
serviço, sendo que não existirá para o MPPI qualquer solidariedade quanto ao cumprimento
dessas obrigações.  
8.2.13. A CONTRATADA deve responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho sofridos
pelos seus empregados quando em serviço.  
8.2.14. A CONTRATADA obriga-se a manter, nas dependências do CONTRATANTE, os
funcionários identificados e uniformizados de maneira condizente com o serviço, observando
ainda as normas internas e de segurança.  
8.2.15. A CONTRATADA é obrigada a disponibilizar e manter atualizados conta de e-mail,
endereço e telefones comerciais para fins de comunicação formal entre as partes.  
8.2.16.É vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar o contrato para quaisquer operações
financeiras.  
8.2.17. É vedado à CONTRATADA utilizar o nome do CONTRATANTE, ou sua qualidade de
CONTRATADA, em quaisquer atividades de divulgação empresarial, como, por exemplo, em
cartões de visita, anúncios e impressos.  
8.2.18. É vedado à CONTRATADA reproduzir, divulgar ou utilizar, em bene cio próprio ou de
terceiros, quaisquer informações de que tenha tomado ciência em razão do cumprimento de suas
obrigações sem o consentimento prévio e por escrito do CONTRATANTE.  
8.2.19. A CONTRATADA responderá por quaisquer prejuízos que seus empregados causarem ao
patrimônio do CONTRATANTE ou a terceiros, por ocasião da prestação dos serviços,
procedendo imediatamente os reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente.  
8.2.20. A CONTRATADA arcará com todos os encargos sociais trabalhistas, tributos de qualquer
espécie que venham a ser devidos em decorrência da execução CONTRATADA, bem como
custos relativos ao deslocamento e estada de seus profissionais, caso exista.  
8.2.21. A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la durante o fornecimento dos
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produtos e a vigência contratual e das garantias ora tratados, desde que aceitos pelo
CONTRATANTE;  
8.2.22. A CONTRATADA deverá substituir, sempre que exigido pelo Gestor do Contrato, o(s)
preposto(s) ou técnico(s), cuja qualificação, atuação, permanência ou comportamento forem
julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina do órgão ou ao interesse do
serviço público;  
8.2.23. A CONTRATADA deverá providenciar a substituição proativa de qualquer um dos
profissionais envolvidos com o treinamento, instalação e garantia técnica durante o período de
testes, por outro profissional, por motivo de ausência de qualquer natureza. A substituição deverá
ocorrer em no máximo 24 horas do início da ausência verificada;  
8.2.24. A CONTRATADA se compromete a utilizar as melhores práticas, capacidade técnica,
materiais, equipamentos, recursos humanos e supervisão técnica e administrativa, para garantir a
qualidade do serviço e o atendimento às especificações contidas no Termo de Referência.  
8.2.25. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto.  

 
CLÁUSULA NONA– DAS VEDAÇÕES  
9.1. É vedado à CONTRATADA: 

9.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
9.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO  
10.2.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços de garantia e suporte técnico e da alocação dos recursos
necessários, bem como do fornecimento das licenc ̧as, equipamentos, treinamento e instalac ̧ão da
soluc ̧ão, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo ser exercidos por um ou
mais representantes da Contratante, especialmente designados, consoante as disposic ̧ões contidas na
Instruc ̧ão Normativa no 1, de 4 de abril de 2019, da Secretaria de Governo Digital do Ministe ́rio da
Economia. 
10.2.2. Nos termos do art. 67 Lei no 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro pro ́prio todas as ocorre ̂ncias relacionadas com
a execuc ̧ão e determinando o que for necessário à regularizac ̧ão de falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as provide ̂ncias cabíveis. 
10.2.3. A fiscalizac ̧ão de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeic ̧ões te ́cnicas,
vícios redibito ́rios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorre ̂ncia desta,
não implica em corresponsabilidade da Administrac ̧ão ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993. 
10.2.4. O representante da Contratante deverá ter a experie ̂ncia necessária para o acompanhamento e
controle da execuc ̧ão dos servic ̧os e do contrato. 
10.2.5. A verificac ̧ão da adequac ̧ão da prestac ̧ão do servic ̧o, o fornecimento das licenc ̧as e
equipamentos, a instalac ̧ão da soluc ̧ão e o repasse de conhecimento deverá ser realizada com base nos
crite ́riosprevistos neste Termo de Refere ̂ncia. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO PAGAMENTO  
11.1. A nota fiscal/fatura deverá ser enviada à contratante, com a devida antecedência que permita o
cumprimento dos prazos contratuais, sob pena de acréscimos dos dias de atraso aos respectivos
prazos. 
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11.2. A nota fiscal/fatura só poderá ser emitida pela CONTRATADA após o aceite definitivo dos bens
associados ao contrato. 
11.3. O pagamento ocorrerá após o ateste da nota fiscal/fatura pela equipe de fiscalização do contrato. 
11.4. Os pagamentos serão realizados no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado, e conforme prazos e condições tabela a seguir: 

Tabela de Pagamento 

Id Evento Condição de Pagamento Prazo para realização
do Evento 

1 
Entrega dos
equipamentos e
das licenças. 

Pagamento de 70% (setenta por cento) do
valor total, mediante Termo de Aceite
Definitivo de Entrega dos Equipamentos,
após o ateste do recebimento das licenças e
após recebimento da Nota Fiscal. 

Até 30 (trinta) dias
corridos, contados a
partir do recebimento
da Nota Fiscal ou
Fatura. 

2 

Instalação,
Configuração e
Operacionalização
da solução. 

Pagamento de 30% (trinta por cento) do valor
total, totalizando 100% (cem por cento),
mediante instalação e configuração de todos
os componentes da solução no ambiente do
MPPI e Termo de Aceite Definitivo da
Solução. 

Até 30 (trinta) dias
corridos da entrega da
Nota Fiscal e
comprovação de todas
as condic ̧ões
necessárias para
pagamento. 

11.5. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5o, § 3o, da Lei no 8.666, de
1993. 
11.6. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
11.7. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 29 da Lei no 8.666, de 1993. 
11.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão
ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa no 3, de 26 de abril de
2018. 
11.9. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

•    O prazo de validade; 
•    A data da emissão; 
•    Os dados do contrato e do órgão contratante; 
•    O período de execução do objeto; 
•    O valor a pagar; 
•    E eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

11.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
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11.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento. 
11.12. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
11.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da contratante. 
11.14. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação,
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa no 3, de 26 de abril de
2018. 
11.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
11.16. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa. 
11.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 
11.18. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
11.19.    Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
11.20. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar. 
11.21. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha
em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de
Diretrizes Orçamentárias vigente. 
11.22. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor
da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6 / 100 ) / 365 
I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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12.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com o
Estado do Piauí e será descredenciada do Cadastro Único de Fornecedores de Materiais, Bens e
Serviços para a Administração Direta e Indireta do Estado do Piauí (CADUF), pelo prazo de até 5
(cinco) anos, a CONTRATADA que: 

12.1.1. Apresentar documentação falsa; 
12.1.2. Fraudar a execução do contrato e/ou ARP; 
12.1.3. Comportar-se de modo inidôneo; 
12.1.4. Cometer fraude fiscal; ou 
12.1.5. Fizer declaração falsa. 
12.1.6. Não retirar a nota de empenho, não assinar a ata de registro de preços ou o Contrato, nos
prazos estabelecidos. 
12.1.7. Deixar de entregar a documentação exigida no certame. 
12.1.8. Não mantiver a proposta. 

12.2. Reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97,
parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. Também será considerado comportamento inidôneo, entre
outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o
encerramento da fase de lances. 
12.3. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no art. 7º da Lei
nº 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato e ou ARP ou
de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser apenada,
isoladamente, ou juntamente com as multas definidas nos itens “17.5”, “17.7”, “17.8” e “17.10” abaixo,
com as seguintes penalidades: 

12.3.1. Advertência; 
12.3.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Ministério Público do Estado do Piauí (MP-PI), por prazo não superior a 2
(dois) anos; 
12.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no inciso anterior; 
12.3.4. Impedimento de licitar e contratar com o Estado do Piauí e descredenciamento no CADUF,
ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei
nº 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
12.3.5. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante; 

12.4. As multas serão aplicadas nas seguintes gradações: 
12.5. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
12.6. Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução
total do objeto; 
12.7. No caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida. 
12.8. Considera-se inexecução total, entre outros, o atraso injustificado no prazo de entrega/prestação
superior a 15 (quinze) dias. 
12.9. O descumprimento de obrigações contratuais acessórias, a exemplo da garantia do objeto,
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sujeitará a CONTRATADA à multa de até 3% (três por cento) do valor empenhado. 
12.10. As multas decorrentes de retardamento na execução do objeto poderão ser aplicadas juntamente
às multas por inexecução parcial ou total do objeto, às multas por descumprimento de obrigação
contratual e às multas por descumprimento das obrigações acessórias. 
12.11. O valor da multa e/ou dos prejuízos causados à Contratante poderão ser descontados das notas
fiscais/faturas devidas à CONTRATADA ou da garantia eventualmente prestada, até decisão final do
processo administrativo. 
12.12. Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 
12.13. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
12.14. Em caráter excepcional, como medida de cautela, o Contratante poderá reter o valor presumido
da multa, antes da instauração do procedimento administrativo. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DO REAJUSTE   
13.1. O preço consignado neste contrato, será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de
um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor — INPC/IBGE ou outro índice que venha a substitui-lo. 
13.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.  
13.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre
que este ocorrer.   
13.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  
14.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.  
13.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.   
13.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA RESCISÃO  
14.1.O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

14.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  
14.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
14.3.A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.4.O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso: 

14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.4.3 Indenizações e multas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA 
15.1 Os débitos da CONTRATADA para com o MP/PI, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos
em Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislação pertinente, podendo, quando
for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS ALTERAÇÕES  
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
16.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato. 
16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
16.4. Em razão das situações econômica e social surgidas com a Pandemia do Coronavírus (COVID-
19), e do risco da ocorrência de outras situações estranhas à vontade das partes, ou imprevisíveis, que
gerem reflexos no orçamento estadual, a Contratante poderá adotar medidas para o reequilíbrio
econômico-financeiro do contrato, visando ao contingenciamento de gastos, sem prejuízo de outras
previstas em lei:  

a) alteração das cláusulas econômico-financeira e monetária com a concordância do contratado
(art. 58, § 1°, da Lei n° 8.666/93);  
b) redução do objeto contratual (art. 65, I, "b", da Lei n° 8.666/93);  
c) revisão (art. 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DOS CASOS OMISSOS 
17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE
DADOS- LEI Nº 13.709/2018  
18.1 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da
execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, mantendo-se sigilo e
confidencialidade, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.  
18.2 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de
proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.  
18.3 A Contratada fica obrigada a comunicar ao MPPI, em até 24 (vinte e quatro) horas do
conhecimento, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais
ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou
ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.  
18.4 A CONTRATADA cooperará com a CONTRATANTE no cumprimento das obrigações
referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de
Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder
Judiciário, Ministério Público, ANPD e Órgãos de controle administrativo em geral;  
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18.5 Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e
também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA– DA PROTEÇÃO ÀS INFORMAÇÕES   
19.1. A CONTRATADA deverá assinar o documento contido no Anexo II - Termo de
Confidencialidade e Sigilo da Contratada, e entregá-lo ao MPPI ate ́ a data marcada para a reunião de
início de projeto. Consiste em condição para a prestação de todos os serviços, estabelecendo sigilo
das informações do ambiente institucional, com acesso mínimo e restrito aos técnicos designados para
a prestação dos serviços.  
19.2. Toda informação referente à CONTRATANTE que a CONTRATADA vier a tomar
conhecimento por necessidade de execução dos serviços ora contratados não poderá ser divulgada a
terceiros sem autorização expressa do MPPI.  
19.3. A CONTRATANTE terá propriedade sobre todos os documentos e procedimentos operacionais
produzidos no escopo da presente contratação, que devem ser gerados e entregues de acordo com os
padrões e formatos definidos pela CONTRATANTE.  
19.4. Os recursos de TI não poderão ser utilizados pela CONTRATADA para realização de atividades
alheias aos serviços previstos ou englobados nesta contratação. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 
20.1. Fica eleito o foro de Teresina-PI, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do
presente Contrato. 
 
 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
Dr. Hugo de Sousa Cardoso

Subprocurador de Justiça Institucional
 
 

ZIVA TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA 
Representante legal: Patrícia Angelina da Conceição, 

CPF/MF: 346.994.***-**

 
 
 
ANEXO I 

LOTE ÚNICO

EMPRESA VENCEDORA: ZIVA TECNOLOGIA E SOLUÇÕES
LTDA, CNPJ: 05.816.526/0004-00

ENDEREÇO: Rod. Governador Mario Covas, n° 0 – Sala 56 Km 290 – Serra do Anil,
Cariacica/ES, CEP: 29.147-030

REPRESENTANTE: Patrícia Angelina da Conceição, CPF/MF: 346.994.***-**/ R.G:
48453****

FONE: (11) 3365-0410, E-MAIL: licitacoes@ziva.com.br
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ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO QTDE. MARCA VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 Equipamento Access Point 135 HPE Aruba R$ 7.024,91 R$
948.362,85

2 Licença para Equipamento Access Point 135 HPE Aruba R$ 973,64 R$
131.441,40

3 Injetor PoE 135    HPE
Aruba R$ 1.017,68 R$

137.386,80

4 Software de Gestão para Equipamento
Access Point 2

HPE Aruba
DELL
VMWarc

R$ 95.427,15 R$
190.854,30

5 Software de Relatório 1

HPE
Aruba,
DELL
VMWarc

R$ 85.000,00 R$ 85.000,00

6 Serviço de Instalação e conf iguração 1      ZIVA R$ 36.203,00 R$ 36.203,00

 VALOR TOTAL: R$ 1.529.248,35 (um milhão, quinhentos e vinte e nove
mil duzentos e quarenta e oito reais e trinta e cinco centavos)

R$
1.529.248,35

 
 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
Dr. Hugo de Sousa Cardoso

Subprocurador de Justiça Institucional
 
 

ZIVA TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA 
Representante legal: Patrícia Angelina da Conceição, 

CPF/MF: 346.994.***-**

 
 
 
APÊNDICE I – ORDEM DE FORNECIMENTO 
 
Assunto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de solução de rede local sem fio
(WLAN), por 24 (vinte e quatro) meses, englobando equipamentos, com garantia de 60 meses,
configuração, repasse de conhecimento, suporte e assistência técnica para o Ministério Público do
Estado do Piauí (MPPI).   
 
NOTA DE EMPENHO: 
  
Ref.: Pregão Eletrônico nº 09/2023. 
 
Solicitamos à empresa_____________________ que forneça os objetos abaixo especificados. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 
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- - - 

 
Valor Total do Fornecimento: R$____________(_______) 
Local de Entrega: 
 
Teresina, _______/_______/________ 
 
__________________________________________ 
Fiscal do Contrato 
 
 
 
ANEXO II – TERMO DE CONFIDENCIALIDADE E SIGILO DA CONTRATADA 
 
A empresa ZIVA TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA, pessoa jurídica com sede na Rod.
Governador Mario Covas, n° 0 – Sala 56 Km 290 – Serra do Anil, :CEP: 29.147-030, Cidade/UF:
Cariacica/ES, inscrita no CNPJ/MF com o n.º 05.816.526/0004-00, neste ato representada na forma de
seus atos constitutivos, doravante denominada simplesmente EMPRESA RECEPTORA, por tomar
conhecimento de informações sobre o ambiente computacional do Ministério Público do Piauí –
MPPI, aceita as regras, condições e obrigações constantes do presente Termo.  

1. O objetivo deste Termo de Confidencialidade e Sigilo é prover a necessária e adequada
proteção às informações restritas de propriedade exclusiva do MPPI reveladas à EMPRESA
RECEPTORA em função da prestação dos serviços objeto do contrato n.º 24/2023/PGJ.  

2. A expressão “informação restrita” abrangerá toda informação escrita, oral ou de qualquer outro
modo apresentada, tangível ou intangível, podendo incluir, mas não se limitando a: técnicas,
projetos, especificações, desenhos, cópias, diagramas, fórmulas, modelos, amostras,
fluxogramas, croquis, fotografias, plantas, programas de computador, discos, disquetes, pen
drives, fitas, contratos, planos de negócios, processos, projetos, conceitos de produto,
especificações, amostras de ideia, clientes, nomes de revendedores e/ou distribuidores, preços
e custos, definições e informações mercadológicas, invenções e ideias, outras informações
técnicas, financeiras ou comerciais, entre outros.  

3. A EMPRESA RECEPTORA compromete-se a não reproduzir nem dar conhecimento a
terceiros, sem a anuência formal e expressa do MPPI, das informações restritas reveladas.  

4. A EMPRESA RECEPTORA compromete-se a não utilizar, bem como a não permitir que seus
diretores, consultores, prestadores de serviços, empregados e/ou prepostos utilizem, de forma
diversa da prevista no contrato de prestação de serviços ao MPPI, as informações restritas
reveladas.  

5. A EMPRESA RECEPTORA deverá cuidar para que as informações reveladas fiquem limitadas
ao conhecimento dos diretores, consultores, prestadores de serviços, empregados e/ou
prepostos que estejam diretamente envolvidos nas discussões, análises, reuniões e demais
atividades relativas à prestação de serviços ao MPPI, devendo cientificá-los da existência deste
Termo e da natureza confidencial das informações restritas reveladas.  

6. A EMPRESA RECEPTORA possuirá ou firmará acordos por escrito com seus diretores,
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consultores, prestadores de serviços, empregados e/ou prepostos cujos termos sejam
suficientes a garantir o cumprimento de todas as disposições do presente Termo.  

7. A EMPRESA RECEPTORA obriga-se a informar imediatamente ao MPPI qualquer violação das
regras de sigilo estabelecidas neste Termo que tenha tomado conhecimento ou ocorrido por sua
ação ou omissão, independentemente da existência de dolo.  

8. A quebra do sigilo das informações restritas reveladas, devidamente comprovada, sem
autorização expressa do MPPI, possibilitará a imediata rescisão de qualquer contrato firmado
entre o MPPI e a EMPRESA RECEPTORA sem qualquer ônus para o MPPI. Nesse caso, a
EMPRESA RECEPTORA, estará sujeita, por ação ou omissão, além das multas definidas no
Termo de Referência, ao pagamento ou recomposição de todas as perdas e danos sofridos pelo
MPPI, inclusive os de ordem moral, bem como as de responsabilidades civil e criminal
respectivas, as quais serão apuradas em regular processo judicial ou administrativo.  

9. O presente Termo tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor desde a data
de acesso às informações restritas do MPPI.  

E, por aceitar todas as condições e as obrigações constantes do presente Termo, a EMPRESA
RECEPTORA assina o presente termo através de seus representantes legais.  
  

ZIVA TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA 
Representante legal: Patrícia Angelina da Conceição, 

CPF/MF: 346.994.***-**

  
 
 
ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA 
  
Declaro, em atendimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº / , que eu, , portador(a)
da RG nºe do CPF nº , representante da empresa , estabelecida no (a)como seu (ua) representante legal
para os fins da presente declaração, compareci perante o representante do Ministério Público do Piauí
em Teresina e vistoriei o ambiente computacional do referido órgão.  
  
    
Teresina, _____ de ______________ de 20___. 
 
(Representante da empresa) 
 
Representante do MPPI 
 

Documento assinado eletronicamente por HUGO DE SOUSA CARDOSO,
Subprocurador(a) de Justiça Institucional, em 16/05/2023, às 12:07, conforme art. 1º , III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por PATRÍCIA ANGELINA DA CONCEIÇÃO,
Usuário Externo, em 16/05/2023, às 17:22, conforme art. 1º , III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mppi.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0483741 e o código CRC 89595328.

19.21.0016.0015023/2023-73 0483741v22
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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça

 

PORTARIA PGJ/PI Nº 1871/2023
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, HUGO DE SOUSA
CARDOSO, no uso de suas atribuições legais, considerando o Ofício 251/2023 contido no
Procedimento de Gestão Administrativa – PGEA/SEI nº 19.21.0016.0015023/2023-73,
 

R E S O L V E
 
DESIGNAR os servidores, conforme tabela abaixo, para atuarem como fiscais e integrantes da
comissão de recebimento do objeto do contrato nº 24/2023/PGJ, firmado entre a Procuradoria-Geral
de Justiça, CNPJ: 05.805.924/0001-89 e a empresa Ziva Tecnologia e Soluções LTDA, CNPJ:
05.816.526/0004-00, cujo objeto é a  contratação de empresa especializada para fornecimento de
solução de rede local sem fio (WLAN),por 24 (vinte e quatro) meses, englobando equipamentos, com
garantia de 60 meses, configuração, repasse de conhecimento, suporte e assistência técnica para o
Ministério Público do Estado do Piauí (MPPI).
 

Fiscal e presidente da comissão Marciel Ferreira Lima, matrícula nº 294

Comissão de recebimento do objeto

Marciel Ferreira Lima, matrícula nº 294
Ítalo Garcia Araújo Nogueira, matrícula nº 15807
Marcos Maciel Martins Brito, matrícula nº 425
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 17 de maio de 2023.
 
 

HUGO DE SOUSA CARDOSO
Procurador-Geral de Justiça em exercício

Documento assinado eletronicamente por HUGO DE SOUSA CARDOSO,
Subprocurador(a) de Justiça Institucional, em 17/05/2023, às 14:10, conforme art. 1º , III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mppi.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0485376 e o código CRC C6F664A4 .
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 17 de maio de 2023.
HUGO DE SOUSA CARDOSO
Procurador-Geral de Justiça em Exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1862/2023
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, HUGO DE SOUSA CARDOSO, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 12,
inciso XIV, alínea "f", daLei Complementar Estadual nº 12/93, em conformidade com o Ato PGJ/PI nº 1232/2022;
CONSIDERANDO o despacho contido no Procedimento de Gestão Administrativa - PGEA/SEI nº 19.21.0087.0016373/2023-97,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça JORGE LUIZ DA COSTA PESSOA, titular da 3ª Promotoria de Justiça de São Raimundo Nonato, para atuar
na audiência do processo nº 0803900-27.2022.8.18.0028, de atribuição da 4ª Promotoria de Justiça de Floriano, no dia 17 de maio de 2023, em
substituição ao Promotor de Justiça Danilo Carlos Ramo Henriques.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 17 de maio de 2023.
HUGO DE SOUSA CARDOSO
Procurador-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1864/2023
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, HUGO DE SOUSA CARDOSO, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 12,
inciso XIV, alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93, em conformidade com o Ato PGJ/PI nº 1232/2022;
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça AFONSO AROLDO FEITOSA ARAÚJO, titular da Promotoria de Justiça de Amarante, para atuar na
audiência do processo nº 0000442-76.2017.8.18.0071, de atribuição da Promotoria de Justiça de São Miguel do Tapuio, no dia 16 de maio de
2023, em substituição ao Promotor Ricardo Lúcio Freire Trigueiro.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 16 de maio de 2023.
HUGO DE SOUSA CARDOSO
Procurador-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1867/2023
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, HUGO DE SOUSA CARDOSO, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o do Ato PGJ nº 1207, de 25 de maio de 2022, que Regulamenta o teletrabalho dos servidores no âmbito do Ministério Público
do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO o Procedimento de Gestão Administrativa - PGEA-SEI nº 19.21.0122.0015673/2023-42
CONCEDER, o regime de teletrabalho ao Servidor(a) FRANCISCO LEANDRO GUIMARÃES DE CARVALHO, matrícula 129, ocupante do cargo
de Analista Ministerial, lotado (a) junto à 7ª Promotoria de Justiça de Teresina- PI, pelo prazo de 03(três) meses alternados, quais sejam,
junho/2023, julho/2023 e Dezembro/2023.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina/PI, 17 de maio de 2023.
HUGO DE SOUSA CARDOSO
Procurador-Geral de Justiça em Exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1868/2023
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, HUGO DE SOUSA CARDOSO, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o do Ato PGJ nº 1207, de 25 de maio de 2022, que Regulamenta o teletrabalho dos servidores no âmbito do Ministério Público
do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO o Procedimento de Gestão Administrativa - PGEA-SEI nº 19.21.0171.0013489/2023-75:
CONCEDER, o regime de teletrabalho ao Servidor(a) MANOEL BEZERRA LIMA NETO, matrícula 15804, ocupante do cargo de Assessor (a) de
Promotoria, lotado (a) junto àPromotoria de Justiça de Monsenhor Gil- PI, pelo prazo de 06(seis) meses alternados, quais sejam, junho/2023,
agosto/2023, outubro/2023, dezembro/2023, fevereiro/2024 e abril/2024.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina/PI, 17de maio de 2023.
HUGO DE SOUSA CARDOSO
Procurador-Geral de Justiça em Exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1869/2023
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, HUGO DE SOUSA CARDOSO, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o do Ato PGJ nº 1207, de 25 de maio de 2022, que Regulamenta o teletrabalho dos servidores no âmbito do Ministério Público
do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO o Procedimento de Gestão Administrativa - PGEA-SEI nº 19.21.0171.0013489/2023-75:
CONCEDER, o regime de teletrabalho aServidor(a) GISELE KIARA RABELO BRANDAO, matrícula 15673, ocupante do cargo de Assessor (a)
de Promotoria, lotado (a) junto à Promotoria de Justiça Monsenhor Gil- PI, pelo prazo de 06(seis) meses alternados, quais sejam, julho/2023,
setembro/2023, novembro/2023, janeiro/2024, março/2024 e maio/2024
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina/PI, 17de maio de 2023.
HUGO DE SOUSA CARDOSO
Procurador-Geral de Justiça em Exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1870/2023
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, HUGO DE SOUSA CARDOSO, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o do Ato PGJ nº 1207, de 25 de maio de 2022, que Regulamenta o teletrabalho dos servidores no âmbito do Ministério Público
do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO o Procedimento de Gestão Administrativa - PGEA-SEI nº 19.21.0192.0015894/2023-09:
CONCEDER, o regime de teletrabalho ao Servidor(a) LUCAS ALVES PINTO, matrícula 15161, ocupante do cargo de Assessor (a) de
Promotoria, lotado (a) junto à 37ª Promotoria de Justiça de Teresina - PI, pelo prazo de 06(seis) meses alternados, quais sejam, junho/2023,
agosto/2023, outubro/2023, dezembro/2023, fevereiro/2024 e abril/2024.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina/PI, 17de maio de 2023.
HUGO DE SOUSA CARDOSO
Procurador-Geral de Justiça em Exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1871/2023
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, HUGO DE SOUSA CARDOSO, no uso de suas atribuições legais, considerando o
Ofício 251/2023 contido no Procedimento de Gestão Administrativa - PGEA/SEI nº 19.21.0016.0015023/2023-73,
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R E S O L V E
DESIGNAR os servidores, conforme tabela abaixo, para atuarem como fiscais e integrantes da comissão de recebimento do objeto do contrato
nº 24/2023/PGJ, firmado entre a Procuradoria-Geral de Justiça, CNPJ: 05.805.924/0001-89 e a empresa Ziva Tecnologia e Soluções LTDA,
CNPJ: 05.816.526/0004-00, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para fornecimento de solução de rede local sem fio
(WLAN),por 24 (vinte e quatro) meses, englobando equipamentos, com garantia de 60 meses, configuração, repasse de conhecimento, suporte e
assistência técnica para o Ministério Público do Estado do Piauí (MPPI).

Fiscal e presidente da comissão Marciel Ferreira Lima, matrícula nº 294

Comissão de recebimento do objeto
Marciel Ferreira Lima, matrícula nº 294
Ítalo Garcia Araújo Nogueira, matrícula nº 15807
Marcos Maciel Martins Brito, matrícula nº 425

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 17 de maio de 2023.
HUGO DE SOUSA CARDOSO
Procurador-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1872/2023
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, HUGO DE SOUSA CARDOSO, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o do Ato PGJ nº 1207, de 25 de maio de 2022, que Regulamenta o teletrabalho dos servidores no âmbito do Ministério Público
do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO o Procedimento de Gestão Administrativa - PGEA-SEI nº 19.21.0140.0015226/2023-07:
CONCEDER, o regime de teletrabalho ao Servidor(a) MARIA ILCE BARROS DE ARAUJO SANTOS, matrícula 15553, ocupante do cargo de
Assessor (a) de Promotoria, lotado (a) junto à 37ª Promotoria de Justiça de Teresina - PI, pelo prazo de 06(seis) meses alternados, quais sejam,
julho/2023, setembro/2023, novembro/2023, janeiro/2024, março/2024 e maio/2024.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina/PI, 17de maio de 2023.
HUGO DE SOUSA CARDOSO
Procurador-Geral de Justiça em Exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1873/2023
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, HUGO DE SOUSA CARDOSO, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 12,
inciso XIV, alínea "f", daLei Complementar Estadual nº 12/93, em conformidade com o Ato PGJ/PI nº 1232/2022,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça SINOBILINO PINHEIRO DA SILVA JÚNIOR, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Valença do Piauí, para,
sem prejuízo de suas funções, responder pela 2ª Promotoria de Justiça de Campo Maior, nos períodos de 17 a 19, e de 22 a 26 de maio de 2023,
em razão do afastamento da titular.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 17 de maio de 2023.
HUGO DE SOUSA CARDOSO
Procurador-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1874/2023
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, HUGO DE SOUSA CARDOSO, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o do Ato PGJ nº 1207, de 25 de maio de 2022, que Regulamenta o teletrabalho dos servidores no âmbito do Ministério Público
do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO o Procedimento de Gestão Administrativa - PGEA-SEI nº 19.21.0210.0015997/2023-62:
CONCEDER, o regime de teletrabalho aServidor(a) ANA CAROLINA DE OLIVEIRA ARAGÃO ASSUNÇÃO, matrícula 15065, ocupante do cargo
de Assessor (a) de Procurador, lotado (a) junto à 3ª Procuradoria de Justiça - PI, pelo prazo de 04(quatro) meses alternados, quais sejam,
junho/2023, setembro/2023, dezembro/2023 e março/2024.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina/PI, 17de maio de 2023.
HUGO DE SOUSA CARDOSO
Procurador-Geral de Justiça em Exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1875/2023
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, HUGO DE SOUSA CARDOSO, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o do Ato PGJ nº 1207, de 25 de maio de 2022, que Regulamenta o teletrabalho dos servidores no âmbito do Ministério Público
do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO o Procedimento de Gestão Administrativa - PGEA-SEI nº 19.21.0210.0015997/2023-62:
CONCEDER, o regime de teletrabalho aServidor(a) LORENA MENDES BRITO DE MORAIS, matrícula 16856, ocupante do cargo de Assessor
(a) de Procurador, lotado (a) junto à 3ª Procuradoria de Justiça- PI, pelo prazo de 04(quatro) meses alternados, quais sejam, julho/2023,
outubro/2023, janeiro/2024 e abril/2024.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina/PI, 17de maio de 2023.
HUGO DE SOUSA CARDOSO
Procurador-Geral de Justiça em Exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1877/2023
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, HUGO DE SOUSA CARDOSO, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o do Ato PGJ nº 1207, de 25 de maio de 2022, que Regulamenta o teletrabalho dos servidores no âmbito do Ministério Público
do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO o Procedimento de Gestão Administrativa - PGEA-SEI nº 19.21.0157.0015655/2023-03:
RESOLVE:
CONCEDER, o regime de teletrabalho aServidor(a) ANDRESSA SILVA FOGLIATO CORTEZE, matrícula 20042, ocupante do cargo de Assessor
(a) de Promotoria, lotado (a) junto à 7ª Promotoria de Justiça de Parnaíba- PI, pelo prazo de 06(seis) meses alternados, quais sejam, julho/2023,
setembro/2023, novembro/2023, janeiro/2024, março/2024 e maio/2024.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina/PI, 17de maio de 2023.
HUGO DE SOUSA CARDOSO
Procurador-Geral de Justiça em Exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1878/2023
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, HUGO DE SOUSA CARDOSO, no uso das atribuições conferidas pela Lei
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7. LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

7.1. EXTRATO DO CONTRATO N° 24/2023/PGJ29811 

Gurgueia e Monte Alegre do Piauí-PI, no período de 23 a 29/04/2023, incluídos o sábado-23/04 e o domingo-24/04, conforme justificativa contida
no requerimento, para atuar nas atividades do MP em Ação Procon Itinerante, nas referidas cidades, conforme Portaria PGJ/PI nº 290/2023.
Teresina-PI, 13 de abril de 2023
Nivaldo Ribeiro
Coordenador Geral do Procon
Extrato de Decisão
Procedimento de Gestão Administrativa nº 19.21.0020.0014670/2023-38
Requerente: JOSÉ ARIMATEA MARQUES AREA LEÃO COSTA
Requerido: Fundo de Proteção e Defesa do Consumidor (PROCON)
Assunto: Solicitação de Diárias
DEFIRO, nos termos do Ato Conjunto PGJ/PROCON N° 01/2017, o pedido do requerente, autorizando o pagamento de 06 (seis) diárias e ½
(meia), em favor do servidor JOSÉ ARIMATEA MARQUES AREA LEÃO COSTA (Analista Ministerial), devido a seu deslocamento de Teresina-
PI a Bela Vista do Piauí, Cajazeiras do Piauí, Campinas do Piauí, Colônia do Piauí, Conceição do Canindé, Floresta do Piauí, Paes Landim,
Ribeira do Piauí, Santa Rosa do Piauí, Santo Inácio do Piauí, São Francisco de Assis, São João da Varjota, São Miguel do Fidalgo, Simplício
Mendes e Socorro do Piauí-PI, no período de 15 a 20/05/2023, incluídos o domingo-14/05 e o sábado-20/05, conforme justificativa contida no
requerimento, para atuar nas atividades de fiscalização relativas à Operação Petróleo Real, nas referidas cidades, conforme Portaria PGJ/PI nº
583/2023.
Teresina-PI, 09 de maio de 2023
Nivaldo Ribeiro
Coordenador Geral do Procon
Extrato de Decisão
Procedimento de Gestão Administrativa nº 19.21.0751.0014671/2023-07
Requerente: BÁRBARA ALMEIDA DE SAMPAIO
Requerido: Fundo de Proteção e Defesa do Consumidor (PROCON)
Assunto: Solicitação de Diárias
DEFIRO, nos termos do Ato Conjunto PGJ/PROCON N° 01/2017, o pedido da requerente, autorizando o pagamento de 06 (seis) diárias e ½
(meia), em favor da servidora BÁRBARA ALMEIDA DE SAMPAIO (Assessora Técnica), devido a seu deslocamento de Teresina-PI a Bela Vista
do Piauí, Cajazeiras do Piauí, Campinas do Piauí, Colônia do Piauí, Conceição do Canindé, Floresta do Piauí, Paes Landim, Ribeira do Piauí,
Santa Rosa do Piauí, Santo Inácio do Piauí, São Francisco de Assis, São João da Varjota, São Miguel do Fidalgo, Simplício Mendes e Socorro do
Piauí-PI, no período de 15 a 20/05/2023, incluídos o domingo-14/05 e o sábado-20/05, conforme justificativa contida no requerimento, para atuar
nas atividades de fiscalização relativas à Operação Petróleo Real, nas referidas cidades, conforme Portaria PGJ/PI nº 583/2023.
Teresina-PI, 09 de maio de 2023
Nivaldo Ribeiro
Coordenador Geral do Procon
Extrato de Decisão
Procedimento de Gestão Administrativa nº 19.21.0020.0011850/2023-33
Requerente: DANILO DE OLIVEIRA SILVA
Requerido: Fundo de Proteção e Defesa do Consumidor (PROCON)
Assunto: Solicitação de Diárias
DEFIRO, nos termos do Ato Conjunto PGJ/PROCON N° 01/2017, o pedido do requerente, autorizando o pagamento de 04 (quatro) diárias e ½
(meia), em favor do servidor DANILO DE OLIVEIRA SILVA (Técnico Ministerial), devido a seu deslocamento de Teresina-PI a Amarante e Água
Branca-PI, no período de 10 a 14/04/2023, para atuar nas atividades do MP em Ação Procon Itinerante, nas referidas cidades,conforme Portaria
PGJ/PI nº 290/2023.
Teresina-PI, 13 de abril de 2023
Nivaldo Ribeiro
Coordenador Geral do Procon

EXTRATO DO CONTRATO N° 24/2023/PGJ
a)Espécie:Contrato n°. 24/2023, firmado em 16 de maio de 2023, entre a Procuradoria-Geral de Justiça, CNPJ n° 05.805.924/0001-89, e a
empresa ZIVA TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 05.816.526/0004-00;
b)Objeto: O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa especializada para fornecimento de solução de rede local sem fio
(WLAN),por 24 (vinte e quatro) meses, englobando equipamentos, com garantia de 60 meses, configuração, repasse de conhecimento, suporte e
assistência técnica para o Ministério Público do Estado do Piauí (MPPI), conforme especificações contidas no Termo de Referência, anexo do
Edital e Anexo I deste Contrato;
c)FundamentoLegal:Lei nº 10.520/02, nº 8.666/93 e Decreto Estadual nº 11.346/04;
d)Procedimento de GestãoAdministrativa:nº.19.21.0016.0015023/2023-73;
e)ProcessoLicitatório:Pregão Eletrônico n.º 09/2023(Ata de Registro de Preços nº 06/2023);
f) Vigência:O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com início na data de sua assinatura e encerramento na mesma
data do ano seguinte ao da assinatura, tendo eficácia após a publicação do extrato do ato no Diário Oficial Eletrônico do MPPI, nos termos do art.
61, parágrafo único da Lei 8.666/1993;
g)Valor:O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 1.529.248,35 (Hum milhão e quinhentos e vinte e nove mil e duzentos e quarenta e oito
reais e trinta e cinco centavos);
h) Cobertura orçamentária:Unidade Orçamentária: 25101; Projeto/Atividade: 2000;Fonte de Recursos: 500; Natureza da Despesa: 3.3.90.40-
Notade Empenho:2023NE00428;
i)Signatários:pela contratada:Patrícia Angelina da Conceição, portadoraCPF (MF) nº : 346.994.***-**, econtratante, Hugo de Sousa Cardoso,
Subprocurador de Justiça Institucional.
ANEXO I

LOTE ÚNICO

EMPRESA VENCEDORA:ZIVA TECNOLOGIA E SOLUÇÕES LTDA,CNPJ:05.816.526/0004-00
ENDEREÇO:Rod. Governador Mario Covas, n° 0 - Sala 56 Km 290 - Serra do Anil, Cariacica/ES,CEP:29.147-030
REPRESENTANTE:Patrícia Angelina da Conceição,CPF/MF: 346.994.***-**/ R.G: 48453****
FONE:(11) 3365-0410,E-MAIL:licitacoes@ziva.com.br
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8. GESTÃO DE PESSOAS 
[]

8.1. PORTARIAS RH/PGJ-MPPI 29823 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO QTDE. MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 Equipamento Access Point 135 HPE Aruba R$ 7.024,91 R$ 948.362,85

2
Licença para Equipamento
Access Point

135 HPE Aruba R$ 973,64 R$ 131.441,40

3 Injetor PoE 135 HPE Aruba R$ 1.017,68 R$ 137.386,80

4
So f twa re  de  Ges tão  pa ra
Equipamento Access Point

2
HPE Aruba DELL
VMWarc

R$ 95.427,15 R$ 190.854,30

5 Software de Relatório 1
HPE Aruba, DELL
VMWarc

R$ 85.000,00 R$ 85.000,00

6
S e r v i ç o  d e  I n s t a l a ç ã o  e
configuração

1 ZIVA R$ 36.203,00 R$ 36.203,00

VALOR TOTAL:R$ 1.529.248,35 (um milhão, quinhentos e vinte e nove mil duzentos e quarenta e oito
reais e trinta e cinco centavos)

Teresina (PI), 17 de maio de 2023.

PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 760/2023
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ,no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo art. 1º, do Ato PGJ nº 1173/2022, de 23 de fevereiro de 2022, considerando as informações constantes no Sistema Athenas, bem como no
requerimento apresentado à Coordenadoria de Recursos Humanos contido no Procedimento de Gestão Administrativa - PGEA-SEI
nº19.21.0166.0015924/2023-74:
RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITOa Portaria RH/PGJ-MPPI Nº 751/2023,que concedeu02(dias)dias de folga,nosdias12 e 14 de junho de 2023, à
servidoraANDRESSA DOS SANTOS MARTINS, Assessora de Promotoria de Justiça, matrícula nº 15394, lotada junto à 3ª Promotoria de Justiça
de Campo Maior, nos termos do art. 7º do Ato PGJ/PI nº 1260/2023, como forma de compensação em razão do comparecimento aos Plantões
Ministeriais dos dias 07/11/2021 e 25/12/2021,conforme certidões expedidas pela Corregedoria- Geral do MPPI, ficandoassim03(três) dias de
créditopara fruição em momentooportuno.
Teresina (PI), 17de maio de 2023.
RAIMUNDO SOARES DO NASCIMENTO NETO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 761/2023
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ,no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo art. 1º, do Ato PGJ nº 1173/2022, de 23 de fevereiro de 2022, e considerando o requerimento apresentado à Coordenadoria de Recursos
Humanos, contido no Procedimento de Gestão Administrativa - PGEA-SEI nº19.21.0123.0016648/2023-86:
RESOLVE:
CONCEDER 01(um)diade folga,no dia02 de junho de 2023, à servidoraJÚLIA MARIA DUTRA BEZERRA, Assessora de Promotoria de Justiça,
matrícula nº 15711, lotada junto à 2ª Promotoria de Justiça de Pedro II, nos termos do art. 7º do Ato PGJ/PI nº 1260/2023, como forma de
compensação em razão do comparecimento aoPlantãoMinisterialdodia11/10/2020, conforme certidãoexpedida pela Corregedoria- Geral do MPPI,
ficando 1/2 (meio) dia para fruição em data oportuna, sem que recaiam descontos sob o seu auxílio alimentação.
Teresina (PI), 17 de maio de 2023.
RAIMUNDO SOARES DO NASCIMENTO NETO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 762/2023
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ,no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016, e considerando a solicitação contida no Procedimento de Gestão
Administrativa- PGEA-SEI nº19.21.0324.0016065/2023-08:
RESOLVE:
CONCEDER, no período de11 a 15 de maio de 2023,05 (cinco)diasde licença para tratamento de saúde àservidoraDANIELLE ARÊA LEÃO
DANTAS,Analista Ministerial, matrícula nº 232, lotadajunto ao Centro de Apoio Operacional deDefesada Educação e Cidadania - CAODEC,
conforme perícia médica nos termos do art. 77 e seguintes da Lei Complementar Estadual nº 13, de 03 de janeiro de 1994, retroagindo seus
efeitos ao dia 11 de maio de 2023.
Teresina, 17 de maio de 2023.
RAIMUNDO SOARES DO NASCIMENTO NETO
Coordenador de Recursos Humanos
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Informativo para efeito de cumprimento da IN TCE/PI Nº 06 de 16/10/2017

Estado do Piauí

ContratosWeb - Recibo de Finalização

Tribunal de Contas

Órgão : PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA DO PIAUI

18/05/2023

CW-009715/23

nº processo TCE

24/2023

nº contrato

19.21.0016.0015023/2023-73
nº processo administrativo

Licitação

procedimento origem

18/05/2023

data do cadastro

Registro de preços que consiste na contratação de empresa especializada para fornecimento
de solução de rede local sem fio (WLAN), por 24 (vinte e quatro) meses, englobando
equipamentos, com garantia de 60 meses, configuração, repasse de conhecimento, suporte e
assistência técnica para o Ministério Público do Estado do Piauí (MPPI).

objeto

data últ. alteração

05.816.526/0004-00

cpf/cnpj

ZIVA TECNOLOGIA E SOLUCOES LTDA

nome do contratado

R$1.529.248,3516/05/2023

data da assinatura valor contratado
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